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LEI Nº 690

1J?ROVA DESI'dEllIDRAMENTO DE ÁREA LOTEADA

A Câmara Municipal de Miraí, por seus representantes aprovou e eu
?refeito ffiunicipalsanciono a seguinte Lei:

árt. 1º- Fica aprovado o desmembramento de ~a área com 1.619,00 metros
quadrados, correspondente a 05(cinco) lotes, com total de 848,00'
metros quadrados, mais .771,00 metros quaMrados destinada a rua, '
de uma área maior do imóvel denominado Sítio Taboes de proprieda-
de do Sr. ARGEU DA SILVA BOTELHO, conforme PTh.antade situação e I

memorial descritivo, que acompanha a presénte Lei:

Art. 11º- Fica estipulado o prazo de 02(dois) anos, pa-ra que o prcil.prietário
da Area Desmembrada possa realizar as obras de infra-estrutura, '
de acordo com as Leis que regulam a matéria.

~ .111º - Revogam-se as disposiçoes em contrário e entra esta Lei em vigor'
I
Ina data de sua publicação.

-~ando, portanto, a todas as autoridades e e a quem 6 conhe cí.merrt.o
e ezec~ ã desta Lei couber que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente
co o =e~a se contém.

Miraí(MG), 27 de Maio de 1988.


